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RIO DAS
OSTRAS

ATOS do EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2508/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
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Parágrafo único.

Art. 16 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

ANEXO I DA LEI Nº 2508/2021

LEI COMPLEMENTAR N° 27/2011 (LEI DE ZONEAMENTO)
INFRAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR UFIR-RJ

500
250
250
250

permitido
250

250
250
250
250

LEI N° 208/1996 (CÓDIGO DE OBRAS)
INFRAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR UFIR-RJ

inferior à mínima
250

100
100
100
100
100
250
250

Declividade da rampa destinada para acesso de veículos com 
250

elevador
500

100
100

infração por pavimento)
250

100
100
250

1,50m das divisas
250

100

100

1,50m
100

permitido
250

de acesso de veículos ao lote inicia antes da testada do lote - 
calçada apresentando desnível

250

Unidade sem número mínimo de compartimentos 250
250

40%
250

250

250

LEI N° 1669/2012 (ZEIMA)
INFRAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR UFIR-RJ

Ocupação do afastamento frontal 500
Ocupação dos afastamentos lateral e de fundos 250

ANEXO II DA LEI Nº 2508/2021

SANEAMENTO
INFRAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR UFIR-RJ

250
250

100

250

250

100

serviço
100

100

Obs.: Quando se tratar de subdimensionamento, o mesmo não poderá ser superior a 30% 
da demanda total.


